
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT
PARECER nº.: 038/2015
OBJETO: Projeto de Lei nº. 4.250, de 27 de novembro de 2015 que “Altera o Anexo I da Lei nº. 7.141, de 06 de agosto de 2015 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016”.

AUTORIA:  Executivo Municipal

RELATOR: Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA
 
Relatório


Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que “Altera o Anexo I da Lei nº. 7.141, de 06 de agosto de 2015 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016”.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, por maioria de quinze votos.
Na sequência, a presente proposta legislativa foi encaminhada à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT para emissão de parecer quanto ao mérito, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação
Examinando o presente projeto de lei, verifica-se a sua compatibilidade com o interesse público, pelo que a proposta legislativa nele contida contempla a adequação da Lei de Diretrizes Orçamentárias à vista das metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício financeiro de 2016.
Voto 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

 Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 2015.
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